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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 274, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

  

Aprova, ad referendum do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão, o número de vagas a serem
ofertadas para o ingresso no semestre 2023.2,
mediante Processo Sele�vo para o Curso de Graduação
em Licenciatura em Computação e Informá�ca, na
modalidade a distância, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010,
publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado
no DOU de 19 de maio de 2021, considerando o processo nº 23282.014582/2023-92,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º  A Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira ofertará 75
(setenta e cinco) vagas para matrícula no semestre 2023.2 por meio do Sistema de Seleção U�lizando as
Notas do ENEM (SiSURE) para candidatos(as) brasileiros(as) ou estrangeiros(as) residentes no Brasil. 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 09/10/2023, às 11:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0784015 e
o código CRC A7B2A559.

ANEXO À RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 274, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

QUADRO DE OFERTA DE VAGAS INGRESSO 2023.2 

 

DISTRIBUIÇÃO DE RESERVA DE VAGAS POR POLO PARA CANDIDATOS INSCRITOS UTILIZANDO A NOTA
DO ENEM – LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO E INFORMÁTICA, MODALIDADE A DISTÂNCIA

 

Município/Polo AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 L14 Total
Catu (BA) / Polo Catu 12 1 5 1 4 - 1 - 1 25
São Francisco do Conde (BA) / Polo Campus dos Malês 12 1 5 1 4 - 1 - 1 25
Redenção (CE) / Polo Redenção 12 1 4 1 3 1 1 1 1 25
Total 36 3 14 3 11 1 3 1 3 75

 

Legenda:

 

AC - Ampla Concorrência;

L1 - Candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012);

L2 - Candidatos(as) autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual
ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas
(Lei nº 12.711/2012);

L5 - Candidatos(as) que, independentemente da renda (art.14, II, Portaria Norma�va nº18/2012), tenham
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012);

L6 - Candidatos(as) autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art.
14, II, Portaria Norma�va nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012);

L9 - Candidatos(as) com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012);

L10 - Candidatos(as) com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda
familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o
ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012);

L13 - Candidatos(as) com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Norma�va nº
18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012);

L14 - Candidatos(as) com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que,
independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Norma�va nº 18/2012), tenham cursado integralmente
o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012);

 

Referência: Processo nº 23282.014582/2023-92 SEI nº 0784015
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Timbre
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 305, DE 6 DE OUTUBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o Art. 32, inciso XVI, do Estatuto da Unilab;

Considerando o Art. 36 do Decreto nº 9.191, de 01 de novembro de 2017;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.004128/2021-61, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Reitoria/Unilab nº 236, de 08 de agosto de 2023,
ficando os membros abaixo indicados para comporem o Grupo de Trabalho responsável por iden�ficar e
planejar as medidas necessárias à aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito
da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, sob a presidência do primeiro:

 

Representação Membros

Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) Giancarlo Cardoso Vecchia (Presidente)

Reitoria João Felipe Rodrigues do Nascimento

Divisão de Sistemas de Informação (DSI) Alan Cleber Morais Gomes

Serviço de Segurança da Informação e Comunicações (SSIC) Ricardo Pereira Aragão

Seção de Tecnologia da Informação/Malês (SETIF) Bismarck dos Santos Almeida

Ouvidoria Monica Saraiva Almeida

Sistema de Bibliotecas da Unilab (SIBIUNI) Jackson Uchoa Ponte 

Superintendência de Gestão de Pessoas (SGP) Fabiana Pinto de Almeida Bizarria

Secretaria de Governança, Integridade e Transparência (SGIT) Antônio Adriano Semião Nascimento

Secretaria de Registro Acadêmico, Arquivo e Gestão da Informação
(SECRAGI)  Francisco Sávio da Silva

Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) Nasário Gomes Neto

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação (PROPPG) Renato Farias de Paiva

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura (PROADI) Francisca Elzenite Siqueira Cavalcante da
Costa

Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura (PROEX) Kaline Girão Jamison

Ins�tutos de Ciências Exatas e da Natureza (ICEN) Aurélio Wildson Teixeira de Noronha

Ins�tutos de Linguagens e Literaturas (ILL)  Robson de Moraes Alves

Ins�tuto de Desenvolvimento Rural (IDR) Joaquim Torres Filho

Ins�tuto de Ciências Sociais e Aplicadas (ICSA)  Maria do Rosário de Fá�ma Portela Cysne

Ins�tuto de Humanidades (IH) Luciana Sousa Melo
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Ins�tuto de Ciências da Saúde (ICS) Marianna Carvalho e Souza Leão
Cavalcan�

Ins�tuto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA) Maria do Rosário de Fá�ma Portela Cysne

Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável (IEDS)  Rejane Felix Pereira

Ins�tuto de Educação a Distância (IEAD)  Antonio Manoel Ribeiro de Almeida 

Ins�tuto de Humanidades e Letras dos Malês (IHLM) Reinaldo Pereira de Aguiar
 

Art. 2º As demais disposições constantes na Portaria Reitoria/Unilab nº 236, de 08 de
agosto de 2023, permanecem inalteradas.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 
Reitor

logotipo
Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
06/10/2023, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

QRCode
Assinatura

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0783073 e o código CRC 2FC9F572.

 

Referência: Processo nº 23282.004128/2021-61 SEI nº 0783073
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